[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº_____ DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.
[bookmark: _Hlk118468029]“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO ADICIONAL AO ORÇAMENTO VIGENTE.”

O Prefeito do Munciípio de Itapeva Daniel Pereira do Couto, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Itapeva/MG aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir por decreto crédito suplementares no valor de R$ 1.664.000,00 no orçamento vigente, Lei Municipal nº 1565/21 de 15 de dezembro de 2021, nas seguintes dotações orçamentárias:
06.00 - SECRETARIA DE SAUDE
06.01 - SECRETARIA DE SAUDE
06.001.10.301.2004.2005-3.1.90.04.00.00.00.00 - Contratacao por Tempo Determinado
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01.032.0000	Transf. prov. do Governo Federal destinadas ao venc. dos ACS e dos agentes de combate às	300.000,00

06.00 - SECRETARIA DE SAUDE
06.01 - SECRETARIA DE SAUDE
06.001.10.301.2004.2005-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil	R$25.000,00
01.032.0000	Transf. prov. do Governo Federal destinadas ao venc. dos ACS e dos agentes de combate às	25.000,00

09.000 - SECRETARIA DE ESPORTES, CULT., LAZER E TURISMO
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL
09.002.13.392.2003.2029-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica	R$115.000,00
01.000.0000	Recursos OrdináriosRecursos Não Vinculados de Impostos	115.000,00

05.000 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
05.002 - DIRETORIA GERAL DE FINANÇAS
05.002.28.841.2001.0004-3.2.90.21.00.00.00.00 - Juros sobre a Divida por Contrato	R$115.000,00
01.000.0000	Recursos OrdináriosRecursos Não Vinculados de Impostos	115.000,00

05.00 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
05.01 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
05.001.4.122.2001.2002-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica	R$10.000,00
01.000.0000	Recursos OrdináriosRecursos Não Vinculados de Impostos	10.000,00

08.00 - SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS
08.01 - SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS
08.001.15.452.2009.1011-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente	R$69.000,00
01.000.0000	Recursos OrdináriosRecursos Não Vinculados de Impostos	69.000,00

08.00 - SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS
08.01 - SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS
08.001.15.452.2009.2021-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo	R$200.000,00
01.000.0000	Recursos OrdináriosRecursos Não Vinculados de Impostos	200.000,00

06.00 - SECRETARIA DE SAUDE
06.01 - SECRETARIA DE SAUDE
06.001.10.302.2004.2006-3.3.93.39.00.00.00.00 - Outros Servicos de Terceiros Pessoa Juridica	R$50.000,00
01.002.0000	Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde	50.000,00

05.00 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
05.01 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
05.001.4.122.2001.2002-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo	R$50.000,00
01.000.0000	Recursos OrdináriosRecursos Não Vinculados de Impostos	50.000,00

06.00 - SECRETARIA DE SAUDE
06.01 - SECRETARIA DE SAUDE
06.001.10.303.2004.1007-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente	R$30.000,00
01.002.0000	Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde	30.000,00



06.00 - SECRETARIA DE SAUDE
06.01 - SECRETARIA DE SAUDE
06.001.10.302.2004.1005-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente




R$30.000,00

01.002.0000	Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde	30.000,00

07.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.2002.1003-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente	R$460.000,00
01.071.0000	Transferências do Estado referentes a Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação	460.000,00

07.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.2002.1003-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente	R$60.000,00
01.001.0000	Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação	60.000,00

07.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.2002.2013-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo	R$150.000,00
01.001.0000	Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação	150.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	R$300.000,00
01.032.0000	Transf. prov. do Governo Federal destinadas ao venc. dos ACS e dos agentes de combate às	300.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	R$25.000,00
01.032.0000	Transf. prov. do Governo Federal destinadas ao venc. dos ACS e dos agentes de combate às	25.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	R$115.000,00
01.000.0000	Recursos OrdináriosRecursos Não Vinculados de Impostos	115.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	R$115.000,00
01.000.0000	Recursos OrdináriosRecursos Não Vinculados de Impostos	115.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	R$10.000,00
01.000.0000	Recursos OrdináriosRecursos Não Vinculados de Impostos	10.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	R$69.000,00
01.000.0000	Recursos OrdináriosRecursos Não Vinculados de Impostos	69.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	R$200.000,00
01.000.0000	Recursos OrdináriosRecursos Não Vinculados de Impostos	200.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	R$50.000,00
01.002.0000	Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde	50.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	R$50.000,00
01.000.0000	Recursos OrdináriosRecursos Não Vinculados de Impostos	50.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	R$30.000,00
01.002.0000	Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde	30.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	R$30.000,00
01.002.0000	Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde	30.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	R$460.000,00
01.071.0000	Transferências do Estado referentes a Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação	460.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	R$60.000,00
01.001.0000	Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação	60.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)	R$150.000,00
01.001.0000	Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação	150.000,00


[bookmark: _Hlk118469158]Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação


Itapeva, 04 de Novembro de 2022.





DANIEL PEREIRA DO COUTO
Prefeito Municipal



































































[bookmark: _Hlk118469183]JUSTIFICATIVA


Sr. Presidente, Senhores Vereadores,

	O presente Projeto de Lei traz à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, suplementação Orçamentária destinada a manutenção dos serviços públicos municipais conforme segue abaixo:
- Folha de Pagamento Agentes Comunitários;
- Juros Finisa;
- Cirurgias de Cataratas;
- Emendas impositivas saúde;
- Aquisição de veículo saúde;
-Aquisição de onibus escolar;
- Aquisição de Cestas de Natal para os servidores.

Com relação aos recursos para cobertura do crédito suplementar, esses são provenientes de excesso de arrecadação conforme previsto na Lei 4.320/64.

Salientamos que tal movimentação é extremamente necessária para que possamos dar continuidade aos serviços prestados.

Nessas condições, restando evidenciadas as razões que embasam a iniciativa e demonstrado o seu relevante interesse público, conto com o apoio dessa Casa de Leis, para aprovação em caráter de URGÊNCIA ESPECIAL, da matéria proposta.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e consideração.




DANIEL PEREIRA DO COUTO
Prefeito do Município
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